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COt’ VENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DO
PARANA, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DL
ESTADO DA FAMILIA F DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

SEDS COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARA A
INFANCIA F A ADOLESCENCIA - F1A/PR F A
A5SOcIAçAO DL PAlS E AMIGOS DOS FXCFPCIONAIS
DE CIANORTE OBJETIVANDO A ExEcuçAo DAS
AçOES RELATIVAS AO ATENDIMENTO A CRTANA F
AO ADOLESCENTE COM DEFICIENCIA - APROVADO
PELAS DFLIBFRAcOES N° 074/2012 F 114/2013-
CEDCA/PR.

CONVtNIO N. 167/2014

PROCESSO N 11.822.032-3

0 Estado do Paraná, pessoa jurtdica do diroito pñblico intel-no. C\PJ a”
76.416.940/0001-28, por intormédlo da Secretaria de Estado da Familia e Desenvolvimento
Social - SEDS, CNPj n° 09088839/0001-06, corn recursos do Fundo pam a lnfància e a
Adolescência - FIAJPR, CNPJ/MF sob n° 10.632.896/0001-83, corn sede na row Jacv Loureiro do
Campos, SI N°, Palácio das Araucárias, Contro CIvico, Curitiba - PR, noste aI,o roprosentada pola
Socretária de Estado, senhora MARISTEL.A MARCHIORO CHUDZY, port.adora da CI n
3.114.306-3 e CFF/MF 561.935.489-04, residente e dorniciliada ern Curitiba/PR, doravanlo
denominada CONCEDENTE, e a Associaçáo de Pais e Amigos dos Fxcepcionais de Cianorte
corn sede a Rua Fernao Dias, no 1597, CEP 87.200-000, Municipio do Cianoote/PR, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 75.781.252/0001-02, doravante denorninado CONVENENTE, ropresentada noste
Mn pelo Presidente Senhora CARMEN DE FATIMA BRUGIN BATISTELIA, portadora do CI
943.698-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF 392.576.149-72, residente a Rua Hhinois, 0 71, BL B apto
602, Cianorte/PR - CEP 87.201-106, resolvern colobrar o presento Convénio, devidarnento
autorizado pelo Senhor Covernador do Estado, no Processo n 13.010,529-7, em 20/12/2013, do
acordo corn as normas contidas na Constituição Federal, na Constituicáo do Estadual, na Lei
Federal n°.8.666/93 e alteraçoes posteriores, na Lei Estadual n0. 15.608/2007, correspondente, no
Decreto Estadual n° 6.191/1 2, nas Deiiberaçoes n° 074/2012 e 114/2013-CEDCAJPR, na Resolucdo
n° 028/2011 e na lnstrucáo Normativa n0 061/2011, ambas do Tribunal do Contas do Estado do
Parand, e o constante no Processo em epigrafe, mediante as cláusuias e condiçOes seguintes:

CLAUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Convénio a transferéncia de recursos da CONCEDENTE no
CONVENENTE para o financiarnento na irnplernentação de açóes quo dosenvoh’am atendirnenl.o a
criança e ao adolescente corn deflciéncia, em urna ou mais das sequintes rnodaiidados: I --

hstirnulação precoce e ossencial; II- Escolarização e atendirnento terapéutico; Ill Prd
prohssionalização, conforme Piano do Trabalho o Piano do Aplicacäo, elaborados polo
CONVENENTE o aprovados pola CONCEDENTE, quo passarn a fazer pinto intogranto do
prosente Instrumento, indepondontornonte do sua transcrição.
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CLWJSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAçOEs

- DA CONCEDENTE

a) transferir os recursos financeiros para execução deste convénio,de acordo corn C) Piano
do Aplicaçâo aprovado, obseiwada a dispombHidade fmnanceira e as normas icqais
pertinentes;

b) para acompanhamento e fiscalizacão da execuçäo do presente convOnin, Pm jndicada a
tdcnica conforme estabelecido na Cláusula Sétima do presenle instrumento;

c) A execução do presente convênio será acompanhada por representante dii
CONCEDENTE Registrado no SIT-TCE, que anotará em reqistro prOprio toda a
ocorrência relacionada a execuqão do ohjet.o, adotando as medidas necessérias ii

regularizacão this faihas observadas;
d) providenciar a publicação deste insti-umento no prazo e na form da Lei, Ps suas

expensas.

II - DO CONVENENTE

a) na execuçPo do Programa, observar, cumprir e fazer dumprir as detorminaqöes contidas
na Lei n° 8.069 de 13 do junho do 1990 (Estatuto da Crianca e do Adolescente),
especialmente no quo tange ao objeto deste Convênio;

b) deciarar não ter como dirigente ou controladores: a) Mernbros do Podor Execubvo do
Concedente dos recursos ou do Poder Legisiativo Municipal ou Estadual. conthrine o
caso, bern corno seus respectivos Cônuges, companheiros e parentes em i....inha rota,
colateral ou por afinidade ate o 30 qmau; b) servidor püblico vinculado ao Podor
Executivo do Concedente dos recursos ou do legislativo Municipal ou F stadual,
conforme o caso, born como seus respectivos cónjuges, companheiros e parentes em
linha rota, colateral ou afinidade ate o 30 grau, salvo so comprovada a inexisténcia do
conflito corn o interesse pPblico.

c) iniciar a exocuçPo do objeto do Convénio expresso no Piano do Irabalho cm 30 (trintai
dias, após o recebimento dos recursos;

d) nPo utilizar os recursos recebidos da CONCEDENTE, inclusive os rendimentos do

aphcacPo no rnercado Hnanceiro, hem corno os correspondentes a sua contrapartida, oni

finahdade diversa da estabolecida neste instrumento, ainda quo em ca:rPter do
ernergCncia;

o) promover as aquisiçOes constantes do Piano do AplicacPo aprovado, obsorvando os
princIpios inerentes P utilizacPo do vatores e hens pñblicos, entro os quais o da

moraiidade, da impessoalidado, da oconomicidade, da isonomia, da eficiCncia e da

eficácia, do acordo com o art. 18, §lQe § 2° da ResolucPo n° 028/2011”TC;
f) o atendimonto no princIpio da economicidade dovorá sor comprovado mediante prPvia

posquisa do precos junto a, no mInimo, 3 (trCs) fornocedores do ramo do bern ou do
serviço a ser adquirido, sob penn do resporisabilidade peios atos do gestPo
antioconômica;

g) os orçamentos deverPo ostar datados e discriminados do maneira clue permitam

comprovar quo foi assegurada a isonomia aos interessados para foniecer o hem ou o

serviço cotado;
h) a comprovaçPo das despesas efetuadas se dará por notas fiscais e demais docuniontos

comprobatdrios, revestidos das formalidades iegais, os quais deverPo conten alem da

descricPo do bern ou do serviço adquirido, expressa mençPo ao nUmero do convCnio,
seguido do ano e da sigla SEDS/CEDCAIFIA;

i) o documento emitido dove ser legivel, scm rasuras, e constar certificacPo do
responsPvel pelo recebirnento das mercadorias ou seniços prestados.
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j) apresentar relatórios em instrurnentos indicados pela SEDS do oxocuçáo fIsico
financeira deste Convênio, compatIvel corn a liberação dos recursos transteridos, assirn
como relatórios técnicos quantitativos e qualificativos sobre a oxocuçSo do otjeto
sempre quo solicitado e na forma exigida;

k) criar Unidade Gestora do Transferéncias - UCT, da entidade tornadora do rocursos. paPa
atendirnento ao previsto no Art. 23 e seus incisos, §1° e §2° da ResotucSo n° 028/201 1
TCE/PR;

I) responsabilizar-se por todos os Onus tributários ou extraordinários quo inodarn sobro o
presente instrurnento. bern corno por todos os litigios de naturoza trahalbista 0

previdenciária decorrentes dos recursos hurnanos utHizados no prqielo polo
CONVENENTE;

rn) identificar os equiparnentos adquiridos constantos no Piano de Aplicacão, corn plaqLieta
contendo o seguinte texto; SEDS/CEDCA/FIA - DELIBERAAO N° 074/12;

n) obsorvar a normatização referente ao Prograrna emanada pela CONCEDENTE, born
corno participar das capacitacOes e eventos prornovidos pela SEDS e CEDCA/PR quo so
refèrirem ao Prograrna.

CL4USUL4 TERCEIRA - DA VIGLNCIA

O prazo para a execução do Convènio será de 12 (doze) moses co prazo da vig ucla será de
18 (dezoito) rnesos a contar da data da publicacão, podendo ser excepcionalniente prorroqa.do,
desde quo solicitado corn 90 (noventa) dias do antecodOncia,

CLAUSUL& QUARTA - DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS E FINANCEIROS

Os recursos para a execugão do objeto deste Convênio, no montante do R$ 42.000,00
(quarenta e dois mu reals), incluindo a contrapartid.a da CONVENENTE, serOo alocad.os
conforrne Piano do Aplicação aprovado, obedecendo a seguinte distribuigão;

a) Recursos dos CONCEDENTES

R$ 40.000,00 (quarenta mu reais), quo correrào a conta do orgamonto dos CONCEDENTES, na
Dotacáo Orçarnentária 5560.08243174.221, Fonto 131 (Fundo Estadual para a InfOncia e
AdoloscOncia - FIA), rubricas 3350.4100 e 4450.4200, respectivarnente e do ornpenhos, n°
55600000400436-1 e 55600000400435-1, arnbos do 01/09/2014,

b) Recursos da CONVENENTE

R$ 2.000,0 (dois mu reais), a titulo do contrapartida.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelos CONCEDENTES, deverño
obrigatoriarnenle depositados em instituiçöes bancárias oficlais (BANCO DO T3RASTL on CAIXA
ECONOMICA FEDERAL) devendo ser aplicados financeirarnente.

PARACRAFO SEGUNDO: a rnovimentação dos recursos pela CONVENENTE, sornento podora
correr mediante omissão do cheque nominativo, cruzado e não endossável; ordern bancána.
transforOncia eletrônica ou outra modalidade quo identiflque a destinacáo dos recursos 0. nos
casos do pagamento, o credor.

PAR CRAFO TERCEIRO: o valor do ConvOnio näo poderá ser aurnentado, salvo so ocorrer
ampliacão do objeto capaz do justificá-lo, dependendo do apresentaçáo e aprovaqão prdvia po]a
Administração do projeto adicional detaihado e do comprovaçào da fiel execitçäo das etapas
anteriores e com a devida prestacão do contas, sendo sempre formalizado por aditivo.
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CLAUSUL& QUINTA - DA YRANSFERENCL4 DOS RECURSOS

Os recursos financejros mencionados na Cláusula Quarta, serao liberados era parcea
ünica,conforme cronograma:

RECURSOS REFERENTE A INVESTIMENTO

r --

PARCEIAS VALOR Liberacão

Parcela tJnica R$ 27.872,00 No Iniclo da Vigência do Convênio, observado 0

parágrafo primeiro desta Clausula.

RECURSOS REFERENTE A CUSTEIO

rPARcr VALOR Liberacäo

Parcela Unica R$ 12.128,00 F No InIcio da Vigéncia do Convênio, observado o -

parágrafo_primeiro_desta_Cláusula.
-

PAR CRAFO PRIMEIRO: a liberaçào dos recursos financeiros da parcela (;lLacla ticara
condicionada a apresentaçäo das certidöes exigidas na legislacão em vigor, quais sejarn: Certidäo
Liberatória do Tribunal de Contas do Estado; Certiclão Negativa de Débitos de Tributos Esladunis.
Federals e Municipais, Certidão Negativa de Transferéncias Voluntárias, ernitida pete Concedente;
Certificado de Regularidade CND perante a Seguridade Social - INSS; Certiticade de Regutaridade
corn o undo de Carantia per Tempo de Servigo - FGTS.

PARAGRAFO SEGUNDO: Quaisquer documentos que venhain a ser exigidos per legisiagäe
especifica como condicôes para recebi:mento de recursos püblices passarãe automaticamente a
fazer pane do rol desta Cláusula.

CIAUSULA SEXTA - DA DESTINAcAO DOS BENS ADQUIRIDOS

Os Materials Permanentes e Equipamentos adquinidos com recurses financeiros
transfenidos pelos CONCEDENTES passaräo a incorporar ao patnimónio do CONVENENTE, apes

a emissão do Termo de Objetivos Atingidos, Ternio de Instalaçáo e Funcionamento e a
aprovaçào de contas final do Convénio, desde que assegurada a continuidade do Prejete de
atendimento proposto inicialmente.

PAR GRAFO UNICO: Sendo o Convônie rescindido per quaisquer dos motives previstos na
cláusula Décima Primeira, hem como o Projeto era apoiado deixar de Icr o seu curse regular, os
bens patrimonlais (equipamentos e materiais permanentes) acima referidos serãe redirecienades a
uma entidade congénere corn programa similar na area da infância e adolescéncia, indicade pele

Conseiho Municipal dos Direitos da Cnianga e do Adolescente - CMDCA, da sede da
CONVENENTE, após a aprovacão dos CONCEDENTES.

CLAUSUL4 SETIMA - DO ACOMPANI-JAMENTO E HSCALIZAcAO

Para as atribuiçOes de acompanharnento e fiscatizacão das açöes constantes no Plane de
Irabalho e lou Projeto Básico do presente instrumento fica indicada a lécnica Rosa Maria
Rodrigues de Souza, inscrita no CPF/MF sob a2 495.939.609-06.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Para o efetivo acompanharnento, controle e avaliação da execu.ção do
Piano do Trabaiho, a CONVENENTE obriga-so a respoitar as normas estabelecidas na Resolução
n 028/11 e Instrucão Normativa n 061/11, ambas do TC.

PARAGRAFO SEGUNDO: Todos os atos relativos a prestacão do contas deverão ser registrados
no SIT - Sistema Integrado de Transferência - TC

CLAUSULA OJTAVA DA RESTITUIçA0 DOS RECURSOS

E obrigatória a restituição polo CONVENENTE do eventual saido de recursos, inclt.tsive Os
rendimentos do aphcação financeira a CONCEDENTE (Conta R.ecursos F [A) ao final da execução
do objoto, expiração do prazo do vigéncia, denüncia, rescisão on oxtinção deste Convênio,
dovidamento atualizados :m.onotariarnonto no prazo do 30 (trinta) dias.

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 CONVENENTE dovorá, ainda, rostituir a CONCEDENTE o valor
transferido, atualizado monotariamente desde a data do recebi.mento, acrescido dos jams [egais,

na forma da logislacão aphcávoi, nas seguintos hipótesos:

a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida.;
b) Quando não for executado o objeto do ato da transferência voluntária do Convdnio;
c) Quando ocorrer qualquer fato d.o qual resulte prejuIzo ao Erdrio,

PAR GRAFO SEGUNDO: 0 CONVENENTE ficará obrigado a recolher a conta da
CONCEDENTE (Conta Rocursos FIA) o valor corrigido dos recursos alocados (CONCEDENTE E
CONVENENTE) quando não comprovar a sua aplicação na consecugão do objeto do Convènio.

CLAUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS

Os documontos comprobatórios das desposas realizadas deverão ser arquivados polo
CONVENENTE em ordem cronológica, peio perlodo do 10 (dez) anos, conforrne as disposicOes do
art. 20 o seu parágrafo ünico, da Instrucão Normativa n9 061/11JC em sua sode, ondo ficarão a
disposigão da Secrotaria do Estado da FamIlia o Dosenvolvirnento Social SEDS e do Conseiho
Estadual dos Direitos da Criança o do Adolescente CEDCA,

CLAUSULA DECIMA DAS vEDAçOES

São vedadas dospesas a conta dos recursos do presonto Convênio porventuza realizadas
corn finalidado divorsa do estabolocido nosto Instrurnonto, ainda quo em carátor do ornorgdncia,
corn posterior cobortura, o especiaimente:

a) cobrir d.osposas a tItulo do taxa do admin.istragão, goréncia on similar;
b) pagarnento,a qualquer tItulo, corn recursos da transforência, do sorvidor ou empregado

intogrante do quadro do pessoal da administracão püblica, direta ou indireta, por quaisquer
servigos, inclusive do consultoria ou do assistência tdcnica, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei;

c) pagarnonto do profissionais não vinculados a oxecugão do objeto do termo do transferdncia;
d) aplicacão dos rocursos em finalidade divorsa da estabelocida. no tormo, ain.da quo em

caráter do omergdncia;
o) roalizacão do dospesas em data anterior ou posterior a sua vigéncia;
f) pagamonto do taxas bancárias, multas, juros ou atuaiizacão monetária, decorrentes do

cuipa do agente do tornador dos recursos ou polo doscumprinwnto do deterrninacöes legais
on convoniais.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEHtA - DA RESCISAO F DA DENUNCIA

Esto Convênio podorá sor roscindido a qualquor tempo, no caso do inadimpornento de
quaisquer do suas Cláusulas, ospecialmonto quando constatadas as seguintos situaqöes:

a) Quando os rocursos forom utilizados em finahdado divorsa da estabolocida no Convénio;
b) a não exocucão do objoto convoniado;
c) não cumprimonto do quaiquor cláusula do convênio.

PARAGRAFO UNICO: Ocorrondo a donñncia ou qualquor das hipOtoses quo irn.pliquo em roscisào
deste Convênio ficam os participos responsáveis pelas obrigacoos docorrentos no prazo em quo
tenha vigido esto instrumento, croditando-ihes, igualmento, os boneficios adquiridos no niesmo
poriodo.

CIAUSUIA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcA0

Este Convênio poderá sor alterado, born corno o son prazo do vigéncia prorrogado conformo
as disposicOos da Cláusula Torcoira do prosonte instrurnonto, medianto Torm.o Aditivo, d.c comum
acordo ontre os partIcipos, vodada pordm a. rnudanca do objoto.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRE5TAçA0 DE CONTAS

A Prostacäo do contas da Transforéncia so dare medianto as informacOes constantos do
Sistorna Intogrado do Transferéncias - SIT nos Tormos da Rosolucão n0. 028/11-TCE;

PARAGRAFO PRIMEIRO: os dados sorão informados birnostralmonto no Sisterna Intogrado do
TransforCncias - SIT, indopondonte da realização de ropassos ou dospesas e, ore todos os
birnostros deverão haver onvio do inforrnacOos ao Tribunal poio CONVENENTE o pola
CONCEDENTE, por intorrnédio do SIT;

PAR GRAFO SEGUNDO: o prazo final para o onvio d.a.s inforrnacdes no SIT será do 30 (trinta)
dias para o CONVENENTE o do 60 (sossonta) dias para a CONCEDENTE, contados do
oncorra.rnento do birnostro a quo so roferorn.

PARAGRAFO TERCEIRO: no caso do o oncorramonto do prazo rnoncionado no Parágrafo
Segundo rocair ore. foriado ou final do sornana, o mosmo ficará autornaticarnonto prorrogado para
o prirnoiro dia ñtil subsoquonto,

PARAGRAFO QUARTO: sorn projuIzo dos prazos finais para os focharnontos bimostrais, as domais
inforrnacOos podorao ser lancadas no Sisterna Intogrado do TransferCncia SIT a qualquor
m.omonto após a ocorréncia do fato a. sor informado.

PARAGRAFO QUINTO: o prazo final para a prostação do contas do transforéncia sorá 0 mosmo
para o oncorramonto do birnostro om quo houvor a oxtinçCo do ato, conforrno dofinido no art.i5,
4° da Rosoluçflo n°. 028/2011-TCE.

PARAGRAFO SEXTO: o CONCEDENTE, ao final da transferCncia oncarninhará a Prostagáo do
Contas ao Tribunal do Contas,

Ruojacy Loureiro do Campos, s/n0, PalAcio dos Araucádas [ Centro Civico
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CLUSULA DECIMA QUARTA - DAS coMuNIcAçOEs E REGISTROS DE OCORRENCLAS

As solicitacöes, comunicaçOes e registro de ocorrencias referentes ao presente Convênio
cleverão ser feitas via ofIcio, fax, e-mail, carLa protocolada ou telegrama e nestes rasos, deverao
ser entreques no seguinte no Escritérlo Regional!SEDS/Cianorte.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

Os participes, neste aW, elegem o Foro Central da Comarca da regiäo Metropolitana de
Curitiba, para dirirnir qualquer düvida ou litiglo que poi’entura possa surgir cia execução deste
Termo de Convênio, corn expressa renüncia de qualquer outro, por mais privileqiado que sea.

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrurnento em 02 (duas) vms de guai
o for-ma, perante as testernunhas abaixo assinadas, para que surta seus uridicos e leqais

// i, /
/1

Maristela Marchioro cihudzy
Secretária 4k Estado da Famulia e

Desenvolvimento Social
/

TESTEMUNH.AS:

teor
efe Los.

Curitiba, 06 de Qutubro de 201

da APAE
de Cianorte - PR
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